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Ao 

Município de Herval d’Oeste - SC 

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste 

Comissão Especial de Licitação 

Ilma. Sra. Presidenta da Comissão 

Rua Nereu Ramos, n.º 389, bairro Centro. Herval d’Oeste-SC. CEP 89610-000. 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência Pública n.º 01/2020 – Processo Administrativo Licitatório n.º 5/2020 

Recurso Administrativo – Inabilitação indevida das pessoas jurídicas “Rizzo Parking and Mobility S.A.” e “Provac 

Terceirização de Mão de Obra Ltda.”. 

 

 

 

RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO 

FULCRO NO ART.109, §2º DA LEI 8.666/93 

 

 

 

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ n.º 11.454.158/0001-58, com endereço na rua 

Benjamin Constant, n.º 250, Centro, Palmeira das Missões-RS, CEP 98300-

000, representada pelo sócio administrador RAFAELLE MARÇAL 

BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 

598.159.300-87, com endereço na Avenida Carlos Gomes 80,apto 501, Bairro 

Auxiliadora, Porto Alegre /RS, com endereço eletrônico 

diretoriabrpark@terra.com.br, vem, nos termos do art. 41, § 2º, da Lei Federal 

n.º 8.666/93, apresentar RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, 

fulcro no art. 109, inc. I, alínea “a” da Lei 8.666/93, pelos motivos e 

fundamentos a seguir aduzidos: 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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1. Da Tempestividade 

 

A intimação da decisão de habilitação das licitantes deu-se pela ata do dia 03/11/2020. 

 

O prazo para apresentação de recurso administrativo no caso de inabilitação ou habilitação do licitante 

está disposto na Lei 8.666/93, nos seguintes termos: 

 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 

I – recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; (Grifou-se) 

 

 

Desta feita, o prazo, de 05 (cinco) dias úteis, para interposição de recurso iniciou-se em 04/11/2020 

e seu fim será em 10/11/2020. 

 

Portanto, o presente recurso é plenamente tempestivo, devendo ser dada oportunidade para Comissão 

de Licitação reformar sua decisão (ou não), no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Não sendo o caso de reforma, o recurso deverá subir, sendo remetido ao Prefeito Municipal, nos 

termos do §4º do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

 

 

2. Dos Fatos e Síntese Processual 

 

A Recorrente ingressou em disputa pública com outras empresas neste processo licitatório. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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A modalidade da Licitação foi a Concorrência, e o Tipo de Licitação Maior Percentual 

Ofertado Receita Bruta Mensal. 

 

Em sessão pública restou decidido pela habilitação das empresas “Rizzo Parking and Mobility S/A” 

e “Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda.”, mesmo com a presença de irregularidades. 

 

É nesses termos que passa a fundamentar. 

 

 

 

3. Das Razões do Recurso 

 

3.1. Da Habilitação INDEVIDA da empresa Rizzo Parking and Mobility S/A 

 

É necessário salientar que existem indícios de que a licitante Rizzo Parking apresentou atestado de 

capacidade técnica irregular.  

 

A empresa Rizzo Parking and Mobility S/A apresentou atestado de capacidade técnica relativa ao 

exercício anterior da atividade com os requisitos mínimos exigidos junto ao Município de Sapiranga- RS. 

 

Ocorre que, a implantação de estacionamento rotativo pago em Sapiranga está sub judice. 

 

De início, ainda que não exista informações sobre tal ponto no atestado do Município de Sapiranga, 

existem fortes indícios de que NÃO foram implementados QUAISQUER parquímetros naquela localidade 

no período apontado. 

 

Determinada questão foi objeto de verificação por intermédio de duas Atas notariais, uma lavrada no 

dia 09 de julho de 2019 e outra na data de 02 de agosto de 2019, em anexo. 

 

No ponto OITAVO, de ambas atas notariais, foi verificado pela Tabeliã, a qual detém fé pública, que 

não foi localizado nenhum parquímetro instalado no Município de Sapiranga, durante o trajeto que realizou 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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para lavratura da ata em zona sob regime de concessão de exploração de estacionamento rotativo por parte 

da Empresa Rizzo Parking and Mobility S/A. 

 

Ademais, quanto ao veículo OCR apresentado no atestado, também existem fortes 

indícios de que não operou na cidade naquele período apontado pelo atestado, 

sendo determinada questão também objeto da ata notarial lavrada na data de 09 de julho de 2019. 

 

Ressalta-se que, segundo atestado de capacidade técnica juntado, supostamente, a empresa Rizzo Parking 

and Mobility S/A havia implementado, desde o dia 14 de abril de 2019, todo o sistema de 

estacionamento rotativo municipal, incluindo a utilização de veículo equipado com tecnologia OCR. 

 

Verificaram-se fortes indícios de que, desde o começo de operação do estacionamento rotativo em 

Sapiranga- RS, o veículo OCR não entrou em atividade, vez que se encontrava sem o 

equipamento necessário para rodar. 

 

Em que pese a operação com veículo OCR não seja requisito para habilitação, a menção dessa suposta 

operação no Município de Sapiranga- RS, quando não condizente com a realidade, é capaz de viciar o atestado. 

 

Isso porque trata-se de atestado emitido por ente público, sendo concebido como ato administrativo. 

 

Assim, caso o pressuposto fático, também chamado de motivo de fato, não encontre fundamento na 

realidade, o ato administrativo torna-se nulo de pleno direito. 

 

No presente caso, existem fortes indícios apresentados, verificados em documentação com fé pública, 

de que o pressuposto fático do atestado de capacidade técnica da empresa Rizzo Parking é irregular por não 

ter conexão com a realidade. 

 

Importa salientar que as supostas irregularidades do certame licitatório são objeto de discussão no 

processo judicial n.º 9000992-71.2019.8.21.0132, em tramitação na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Sapiranga-RS. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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E mais: há a notícia de fato em tramitação na 1ª Promotoria de Justiça de Sapiranga, do Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul, sobre as possíveis irregularidades da empresa após a assinatura do 

contrato. 

 

Nesse sentir, vejamos o disposto em fl. 122 daquela notícia de fato: 
 

 

 

E vejamos o relatório n.º 013/2019, do Departamento de Segurança e Mobilidade 

vinculado à Prefeitura Municipal de Sapiranga, datado de 24/10/2019: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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O atestado de capacidade técnica tem por objetivo a verificação de experiência técnica comprovada. 

 

Caso o atestado de capacidade técnica expedido por ente municipal não encontre respaldo com as 

efetivas atividades desenvolvidas no Município, não deve ser aceito pela Comissão de Licitações apenas com 

o escopo de cumprir certo formalismo do certame. 

 

É necessário que se verifique efetivamente a validade do atestado. 

 

Como demonstrado, existem fortes indícios de irregularidade no atestado técnico apresentado, sendo 

determinada questão demonstrada, materialmente, com a lavratura de atas notariais sobre a real situação do 

Município de Sapiranga- RS. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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E mais: a questão de não cumprimento de contrato com o Município de Sapiranga, o que coloca em 

notórias dúvidas o atestado de capacidade técnica, DEMANDA OBRIGATORIAMENTE A DILIGÊNCIA 

pela Nobre Comissão. 

 

No mínimo dos mínimos para que seja evitada lesão. 

 

Diante disso, a licitante Rizzo Parking and Mobility S/A apresentou documento possivelmente nulo 

para comprovação de sua capacidade técnica. 

 

Ainda, quanto ao outro atestado de capacidade técnica juntado, referente ao Município de Cornélio 

Procópio, a Rizzo Parking and Mobility S/A também apresenta possível inconsistência. 

 

Importante salientar a existência diferença entre as datas presentes no atestado quanto 

aos serviços operados no município de Cornélio Procópio. 

 

Consoante informações do contrato, juntado à fl. 962 dos autos do certame licitatório, o início do 

contrato referente ao Município de Cornélio Procópio com a Empresa Rizzo Parking Estacionamentos and 

Mobility S/A ocorreu em 24 de outubro de 2018, sendo que o período atestado apenas ocorreu em 

considerável lapso temporal posterior, da data de 10 de abril até 06 de maio de 2019. 

 

É nesse sentido que refere o trecho destacado: 

 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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No mínimo parece haver certa incongruência nas datas, bem como restrição temporal duvidosa quanto 

ao período atestado. 

 

E há divergências de vagas. 

 

Diz-se isso porque no site da empresa há a especificação de operação com 750 vagas1. 

 

 

 

                                                           
1 Disponível em http://www.rizzoparking.com.br/cornelio-procopio Acesso em 09 nov 2020, às 23h e 40 minutos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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E o atestado de capacidade técnica aborda que são 1587 vagas. 

 

Notória divergência. 

 

No mínimo essas determinadas questões merecem ser objeto de diligência pela Nobre Comissão, a 

fim de melhor elucidar os fatos quanto a atestados juntados. 

 

Diante disso, a parte Recorrente REQUER seja reconsiderada a decisão de habilitação da empresa 

Rizzo Parking and Mobility S/A, julgando a licitante como inabilitada. 

 

Em não sendo o caso de reconsideração e reforma da decisão, requer seja o presente recurso remetido 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que decida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre a reforma da 

decisão recorrida, nos termos do §4º do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

Subsidiariamente, caso não seja o entendimento, REQUER seja realizada diligência por parte da 

Nobre Comissão de Licitações, a fim de melhor elucidar as questões apontadas referente aos atestados 

técnicos juntados pela Empresa Rizzo Parking and Mobility S/A, tanto em Cornélio Procópio quanto em 

Sapiranga. 

 

 

 

3.2. Da Habilitação INDEVIDA da Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. 

 

De início, vejamos o objeto deste certame: 

 

3.1. Constitui objeto do presente Processo Licitatório, a CONCESSÃO, 

conforme definido na Lei Federal nº 8.987, de 1995, e autorizado pelo art. 1º 

Lei Municipal nº 3.366/2019 de 27 de setembro de 2019, do Outorga de 

Concessão Onerosa de serviço de implantação, exploração e administração de 

estacionamento rotativo pago em 2 vias e logradouros públicos do Município 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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de Herval d'Oeste, conforme as especificações técnicas contidas no ANEXO 

II – PROJETO BÁSICO . 

 

 

Ocorre que a Provac, nos termos do cartão CNPJ, tem como objeto SECUNDÁRIO a “atividade de 

operação de estacionamento rotativo”. 

 

Aliás, esse objeto é uma das SESSENTA E OITO 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS da licitante. 

 

As atividades vão desde chaveiro até marketing direto; de veterinária até atividades odontológicas; de 

lavanderias até artes cênicas; de locação de automóveis até gestão de estacionamento. 

 

O objeto social a ser considerado como atividade principal não é compatível com o objeto da licitação. 

 

E tal fato somente é acrescido com o atestado de capacidade técnica emitido pelo Município de 

Ribeirão Pires em 25/05/2001. 

 

Ou seja, há quase VINTE ANOS ATRÁS. 

 

Os estacionamentos e gestão naquela época são totalmente diversos dos tempos atuais. 

 

A Recorrente não olvida que a lei de licitações não estabelece prazo de validade para o atestado. 

 

Contudo, foge da razoabilidade uma empresa que tem 68 atividades secundárias, isto é, uma de 

inúmeras outras que não é a principal, e vem juntar um atestado de quase vinte anos. 

 

Dessa forma, embora a empresa tenha competência na atividade principal que executa – Fornecimento e 

gestão de recursos humanos para terceiros – faz-se necessária a inabilitação com o fito de manutenção da legalidade, 

diante de inobservância de seu objeto social com o desta licitação. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rafaelle Marcal Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 80BD-F259-7C06-2588.
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4. Dos Pedidos e Requerimentos 

 

 Diante do exposto, REQUER: 

 

a) Seja recebido e conhecido o presente recurso, no efeito 

SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO, nos termos do art. 109, §2º da Lei 

8.666/93, por preencher os requisitos de admissibilidade; 

 

b) A comunicação dos demais licitantes para, querendo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, apresentarem impugnação ao presente recurso; 

 

c) Após, seja analisado pedido de reconsideração da decisão de habilitação 

das empresas Rizzo Parking and Mobility S.A. e Provac Terceirização de Mão de Obra 

Ltda., no prazo de 05 (cinco dias úteis), a fim de constar devidamente 

inabilitadas, dando o devido prosseguimento ao procedimento licitatório ou, 

no mesmo prazo, fazer o recurso subir ao Prefeito Municipal, devidamente 

informado, nos termos do art. 109, §4º da Lei 8.666/93; 

 

d) Em não sendo o caso de reconsideração, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal REQUER seja dado provimento ao recurso para: 

 

I.  Reformar a decisão de habilitação da empresa Rizzo 

Parking and Mobility S.A. em razão de indícios de 

irregularidades quanto o atestado de capacidade técnica do 

Município de Sapiranga/RS e de Cornélio Procópio/PR; 

 

II. Reformar a decisão de habilitação da empresa Provac 

Terceirização de Mão de Obra Ltda. em razão de objeto social e 

atividade principal incompatível com o objeto deste 

certame; 
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Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

De Palmeira das Missões p/ Herval d’Oeste -SC, 10 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA. 

CNPJ n.º 11.454.158/0001-58 

Representante Legal 
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